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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
APRESENTAÇÃO 
 

Este memorial descritivo e especificações técnicas compreende um conjunto de 
discriminações técnicas, critérios e normas para a implantação do projeto de pavimentação 
das ruas Otávio José de Souza, Joana Alves, Domingos José Oliveira e Sebastião José de 
Oliveira. Todas elas localizadas no município de Candiba – Bahia. 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 

CONDIÇÕES GERAIS 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis e exigíveis pela 
fiscalização, dos serviços necessários para a completa execução da obra. 

A execução da obra deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, 
memoriais e os detalhes fornecidos em projeto. 

As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de 
projeto da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou 
indiretamente, com a obra, faz parte integrante do presente capítulo. 

Este capítulo fixa e estabelece as condições e requisitos técnicos que devem ser 
cumpridos pela empreiteira: 
-Execução de serviços por seus próprios meios; 
-Execução de trabalhos especializados, por terceiros, mediante prévia aprovação, supervisão 
e responsabilidade direta da empreiteira. 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1.1. Placa da obra  

 
Voltadas para o acesso principal, serão afixadas placas zincadas, com referência ao 

financiamento da obra. Dimensão da Placa – 2,00x3,00 
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Deverão ser afixados placas da Empresa Construtora e seus responsáveis técnicos e dos 
profissionais responsáveis pelo projeto. 

 
2. TERRAPLANAGEM 

 
2.1– Topografia 
 
A locação da obra será executada por profissional habilitado utilizando aparelho 

apropriado; 
 São responsabilidade do consultor: RN e alinhamento geral fornecidos pela 
municipalidade. 
 Após a marcação dos alinhamentos e pontos de nível, o CONSTRUTOR fará 
comunicação à Fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que julgar 
necessário. 
 Os estaqueamentos deverão ser de 20 em 20 m. 
 Depois de atendidas todas as exigências formuladas pela Fiscalização, a Prefeitura dará 
por aprovada a locação. 
 A ocorrência de erro na locação da obra implicará, para o CONSTRUTOR, na obrigação 
de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e 
reposições que se tornarem necessárias, a juízo da Fiscalização, ficando, além disso, sujeito 
às sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o 
contrato. 
 
 
 2.2– Regularização do sub - leito – 20 cm 
 
 Os trabalhos de regularização do sub-leito serão executados com material escolhido, em 
camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm copiosamente molhadas e energicamente 
compactadas, para que haja homogeneização do solo de modo a serem evitadas posteriores 
fendas, trincas ou desníveis, por qualquer, das camadas compactadas. 
Para que a capa de rolamento comporte-se satisfatoriamente deverá apoiar-se no sub-leito 
capaz de oferecer suporte continuamente estável. 
 Após concluídos os serviços de terraplanagem, deverá ser feita regularização transversal 
e longitudinal do leito da rua. 
 Na camada final compactada, admitir-se-á uma variação de mais ou menos 2,00 cm. 
 A seção transversal acabada deverá apresentar um abaulamento de 3,00 cm, no mínimo, 
para propiciar a drenagem de águas pluviais. 
 A compactação do aterro será executada em camadas, obedecendo aos procedimentos 
construtivos exigidos pela fiscalização. 
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 3. PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 
 
 3.1 – Meio fio 
 
 As guias deverão ser  pré-moldadas de concreto com dimensões 12 x 30 de altura com 
0,12 cm no topo para ruas, obedecendo o  padrão assentado sobre camada de areia com 
rejuntamento em argamassa cimento areia traço 1:3. 
 
 3.2 – Pavimentação em paralelepípedo 
 
 A pavimentação será executada utilizando blocos de pedra com superfície regularizada. 
 O assentamento dos paralelepípedos deverão ser regularizados e fortemente apiloados 
em fiadas regulares em amarração com juntas de no máximo 1,0 cm de espessura. 
 Deverá apresentar uma declividade mínima 0,5 % em relação à sarjeta trabalhada no 
próprio paralelepípedo. 
 A superfície deverá ser compactada e adensada. 
 Rejuntamento com argamassa de cimento e areia: Para o rejuntamento dos blocos de 
pedra (paralelepípedos) deverá ser aplicada argamassa de areia e cimento no traço de 1:4 
(cimento e areia). 

 
3.3 – Calçadas 
 
As calçadas serão executadas com concreto moldado in loco, feito na obra, com 

acabamento convencional e não armado. A largura da calçada será de 1.50m. 

Nivelamento e compactação do subleito, instalação de fôrmas e colocação de brita. Após 

fazer o lançamento, espalhamento e nivelamento do concreto. Juntas de dilatação a cada 

1 metro.  
RAMPAS DE ACESSO - nos locais indicados em projeto, deverá ser previsto rampas de 
acesso nos passeios públicos junto com o piso tátil para atender aos portadores de 
deficiência física, conforme detalhamento em projeto e normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT. 
 
     4.0 SINALIZAÇÃO 
 
     4.1. Sinalização Viária 

  
     Serão fornecidas e instaladas placas de sinalização vertical de advertência e 
regulamentação.  
     Deverão ser observadas as informações constantes nas Especificações Técnicas e no 
Código de Trânsito Brasileiro.  
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     As placas serão instaladas nos locais definidos no projeto de sinalização viária, devendo 
ser observadas as referências constantes no projeto. Deverão ser colocadas do lado direito 
do sentido do tráfego que devem orientar.  

 
     4.2. Considerações finais  
  
     Após a conclusão total da obra, a CONTRATADA deverá retirar todos os restos de  
Materiais, inclusive entulhos e outros.  
     A obra só será dada com entregue após inspeção final da FISCALIZAÇÃO.  
 
 

Candiba, 12 de dezembro de 2017 
 
 
 
 

__________________________                                 ___________________________ 
       Anucha de Sá Barros                                             Prefeitura Municipal de Candiba 
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